
 

O PROJETO É
 PROTOCOLADO

 NA SEMPRE

A CAPE AVALIA O 
PROJETO E 

EMITE UM PARECER 

A CAPE PUBLICA A 
APROVAÇÃO DO PROJETO

 NO DIÁRIO OFICIAL

A SEMPRE ENVIA  
OS DOCUMENTOS PARA 

AVALIAÇÃO FISCAL 
DA SEFAZ  

SEMPRE COMUNICA AO 
CONTRIBUINTE QUE

ESTÁ APTO A REALIZAR O 
DESEMBOLSO 

O CONTRIBUINTE COMPROVA 
O DESEMBOLSO À CAPE,

QUE EMITE A CARTA  
DE ISENÇÃO DE ISS

CARTA DE ISENÇÃO DE ISS É 
ENVIADO PELA  SEMPRE PARA A 

SEFAZ, QUE REALIZARÁ O 
ABATIMENTO DO ISS DENTRO DO

 PRAZO DE ATÉ 60 DIAS 

04

VIVA 
ESPORTE

FLUXOGRAMA DE PROJETOS APROVADOS  

A SEFAZ EMITE A 
APROVAÇÃO FISCAL 05
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O QUE O CONTRIBUINTE DEVE FAZER? 

1. Emitir o DAM do ISS com o exato valor registrado pelo sistema;

2. Encaminhar o DAM à SEFAZ, através do e-mail: notasalvador@sefaz.salvador.ba.gov.br, 
solicitando o abatimento do valor e emissão de nova guia;

3. Realizar o pagamento do novo DAM gerado com o abatimento do ISS.


